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PROJETO DE LEI N._. lzozs

"ALTERA A LEt No8.2:121,DÉ28DÉDFTF BRO
DE í998, QUE DlsPÔE soBRE A
pRopAGAt{oA E puBLtctDADE No muucÍao
DE FoRTALEZA E DÁ oUTRAs
pnovloÊtcns."

A CÂüARA MUNTGÍPAL DE FoRTALEZA APRovA:

Art. ío - O inciso Vl do Art. So da Leí no g.221,de 2g de dezembro de íg9g, pessa a vigorer
com a seguinte redação:

AÉ.5o. Í...1

Vl - dispositivo de transmissão de mensagem (DTM):
painel lumlnoso, feito de materíal resistente, apoiado
sobre estrutura própria e cÍotado de eguipamento que
transmite múltiplos anúncios publicílários, através de
dispositivo mecánico ou eletrônico, tais como: placas
compostas de triedros rotativos que alterna mensagens,
bem como placas de LED (diodo emissor de luz);

AÉ. 20 - Acrescenta o Art. S-A à Lei no g.221
com a seguinte redaÉo:

, de 28 de dêzembro de 199g, passa a vigorar

À

Art. 5o-A No horário êntre as i9h (dêzenove horas) e as
6h (seis horas) do dia subsequente, os painéís
eletrônicos deverão manter a luminosidade em, no
máximo, dez por cênto dâ capacdade máxima de
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iluminação, não podendo ultrapassar a quântidade dê
1.500 lumens (tm).

PaÉgraÍo úníco. A luminosídade máxima jos painéis
eletrônicos instalados em mobiliários urbanos licitedos e
sob confato de concessão poderá ser superior à
indicada no caput, conforme dêcisão do poder Executivo,
a fim de garantir a utilidade e as comodidades
proporcionais por abrigos de ônibus, Indicadores de hora
e temperatura e outros equipamentos correlalos.

Art.30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ENTO L TIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
oE 2025

é32'wZ
Dr, Luciano Girão

Vereador de Fortaleza _ pDT

20 Vice-Prosidente da Câmara Municipal

i-:àr'o LEGtstÁTívo
ftÉÇÉ&rB? Et*:

DEPARTAM

(2* o,
EGISLA

w=

Í'if
r:?:iiV: _l

Rua Thompson Bulcão, &t0 _ Bairro patrlolino Rlbêiro _ Fone: (8S) 3444.E300
CEp 60,81G460 _ Fortelêra - Ceará

I



-*ffiu;
Gabinete do Vereador Dr, luciano Girão

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem como objetivo aprimorar a regulamentiação da
propaganda e pubricidade no Município de Fortareza, com foco especiar na u*ização de
dispositivos de transmissão dê mensagem (DTM), incluindo painéis eletrônicos e placas de
LED' A proposta visa atuarizar â regisração vigente para contemprar avanços tecnorógicos e
estabelecer diretrizes que assegurem a harmonizaçâo entre â comunícaÉo pubricitária e o
bem-estar da população.

A modmcação do inciso Vl do Art. So da Lei no B.221l1ggt} busca ampliar a
deflnição de dispositivos de transmissão de mensagem, contemprando expÍicitamente
tecnologias modernas, 

"omo 
as pracas compostâs de triedros rotativos e os painéis de LED.

Essa atualizaçâo se Íaz necessária diante da crescente presença desses dispositivos no
cenário urbano, garantindo crareza na interpretação da norma e segurança jurídica aos
agentes do setor publicitário.

AIém disso, a inclusão do Art. So_A estabelece parámetros para a
luminosidade dos painéis eretrônicos no período noturno, rimitando sua intensidade a um
máximo de 1.500 lumens (lm) entre 19h e 6h do dia seguínte. Essa mêdida tem como
principal motivaçâo a mitigagão dos impactos negativos da poluiÉo luminosa, mntribuindo
para a redução do desconíorto visual da população, a preservaÉo da qualidade do sono
dos cidadâos ê a proteção da fauna urbana sensível à luz artificial.

O parágrafo único do novo artigo concede ao poder Exeôutivo a prenogativa
de f,exibilizar a luminosidade máxima para equipamentos instalados em mobiliários urbanos
licitedos e sob contrato de @ncêssão. Essa exceção visa gerantiÍ e prena funcíonaridade de
estruturas essenciais à mobilidade e à informaçâo púbrica, como abrigos de ônibus eindicadores de hora e têmperature, que desempenham paper rerevante na rotina dos
munícipes.

Portanto, a proposta se apresenta como um avanço necessário para oeguilíbrio entre inovaÇão tecnorógica e bem-estar sociãr, promovendo um ambíentê urbano
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mais organÍzado, acessível e sustentável.

Diante do exposto, contamos @m o apoio dos nobres vereadores qata a
aprovaÉo deste projeto de Lei.
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